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[#I- VOTO – EMENTA

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO INTERPOSTO PELA PARTE AUTORA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. PARCELAS VENCIDAS. EXISTÊNCIA DE 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA NÃO AFASTA O INTERESSE DE AGIR EM AÇÃO INDIVIDUAL. MEMORANDO-CIRCULAR 

CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RENÚNCIA DA PRESCRIÇÃO. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO 

DIREITO. RECURSO PROVIDO.

1. Trata-se de pedido de uniformização interposto pela parte autora, em face de acórdão proferido pela 

Sexta Turma Recursal de São Paulo, que reformou a sentença e extinguiu o feito sem resolução do mérito 

com fulcro na falta de interesse de agir, considerando a existência de título executivo já constituído em 

nome do autor decorrente da homologação do acordo em ACP. Por essa razão, ainda, não haveria que se 

falar em prazo prescricional.

2. Inconformada, a parte autora interpôs tempestivamente o incidente de uniformização, com fundamento 

no art. 14, da Lei nº 10.259/2001. Alega a recorrente que o acórdão impugnado diverge do entendimento da 

Segunda Turma Recursal, segundo o qual a existência de ação civil pública não impede o ajuizamento da 

ação individual, mantido o interesse do segurado em cobrar as diferenças devidas e reconhecidas pelo INSS 

administrativamente.

3. Em face dos julgados díspares, reputo comprovada a divergência jurisprudencial, razão pela qual conheço 

do incidente e passo ao exame do mérito.
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4. No caso dos autos, a parte autora pretende a revisão da RMI do benefício de auxílio-doença, nos termos 

do artigo 29, inciso II, da Lei 8.213/91, e, consequentemente a cobrança das parcelas vencidas.

5. A Turma Nacional de Uniformização já consolidou entendimento no sentido de que, a existência de ação 

civil publica não fulmina o interesse de agir em ação individual. Nestes termos, trago à colação o julgado no 

PEDILEF nº 50019789820174047107, de relatoria do Exmo. MINISTRO RAUL ARAÚJO (DJ: 19/02/2018):

Trata-se de pedido de uniformização nacional suscitado pela parte ora requerente, pretendendo a reforma 
de acórdão da Turma Recursal da Seção Judiciária do Estado da Bahia, no qual se discute: a) a existência ou 
não de interesse de agir quando há acordo em sede de ação civil pública, se impede ou não o ajuizamento 
de ação individual em que se trata da mesma matéria; b) a incidência dos fenômenos da decadência e da 
prescrição naqueles casos em que há o reconhecimento do direito por meio do Memorando-Circular-
Conjunto n. 21/DIRBEN/PFEINSS, ato que autorizou a revisão do benefício. É o relatório. Não assiste razão à 
parte ora requerente quanto à primeira divergência. Isto por que a TNU, no julgamento do PEDILEF n. 
00059555020104036302, reiterou entendimento já pacificado no sentido de que: "PREVIDENCIÁRIO. 
REVISÃO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. RECONHECIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA. CRONOGRAMA DE 
PAGAMENTO DE ATRASADOS ESTABELECIDO EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. PRECEDENTES DA TNU. ACÓRDÃO 
ANULADO. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO - Trata-se de incidente de uniformização movido pela parte 
autora em face de Acórdão de Turma Recursal que extinguiu o feito sem resolução de mérito por falta 
de interesse de agir. - In casu, a sentença, integralmente mantida pela Turma de Origem, assim se 
pronunciou: "(...) Não obstante, em 15 de abril de 2010, através do MEMORANDO-CIRCULAR CONJUNTO Nº 
21 /DIRBEN/PFEINSS, a autarquia manifestou-se no sentido de que a alteração da forma de cálculo 
repercute também para os benefícios com Data de Início de Benefício (DIB) anterior à data do Decreto nº 
6.939/2009, em razão do reconhecimento da ilegalidade da redação anterior, conforme parecer 
CONJUR/MPS nº 248/2009. De acordo com o memorando em questão, a autarquia aparelhou-se para efetuar 
as revisões dos benefícios concedidos a partir de 29/11/1999 mediante requerimento do interessado, ou 
mesmo automaticamente, quando processada a revisão do benefício por qualquer motivo, observados os 
casos em que já houve revisão administrativa/judicial ou em que tenha havido decadência do direito. Ora, 
pelo disposto no artigo 462 do Código de Processo Civil, se, depois de proposta a ação, algum fato 
constitutivo, modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento da lide, caberá ao juiz tomá-lo em 
consideração, no momento de proferir a sentença. Desse modo, considerando que o INSS acabou por 
reconhecer, administrativamente, o direito à revisão pretendida, verifico que o interesse de agir da parte 
autora, que se encontrava presente no momento da propositura desta ação, não mais subsiste, impondo-se 
a extinção do feito, por lhe faltar uma das condições da ação. (...)". - Acerca do tema, esta TNU assim se 
posicionou por ocasião do julgamento do PEFILEF 0046294-22.2012.4.01.3300 (Juiz Federal Relator JOSÉ 
HENRIQUE GUARACY REBÊLO, sessão de 11/12/2015): "(...) Verifico que a jurisprudência desta TNU vem 
afirmando que a existência da Ação Civil Pública (ACP) 00023205920124036183 não retira dos 
particulares o interesse de ajuizar ações individuais objetivando o pagamento de passivo decorrente 
da revisão de benefício com base no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, sob pena de afronta ao princípio do 
acesso amplo à Justiça. Por conseguinte, é desnecessário o prévio requerimento administrativo à 
propositura de ação com esse objetivo, apesar do reconhecimento desse direito na via administrativa 
(Memorando Circular Conjunto n. 21/DIRBEN/PFE/INSS, datado de 15/04/2010) e intenção da Administração 
de pagamento do passivo correspondente com base no cronograma estabelecido na 
mencionada ação coletiva. (...) ". No que tange ao Memorando Circular 21, a Turma Nacional, por meio do 
PEDILEF n. 5004459-91.2013.4.04.7101, julgado sob o rito dos representativos da controvérsia, assim 
decidiu: "DIREITO PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS GERADORES DE OUTROS 
BENEFÍCIOS. REVISÃO DA RMI NOS TERMOS DO ART.29, II, DA LEI 8.213/91. DECADÊNCIA. INÍCIO DO PRAZO A 
PARTIR DA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO QUE SE PRETENDE REVISAR. EDIÇÃO DO MEMORANDO-CIRCULAR 
CONJUNTO Nº 21 DIRBEN/PFE/INSS. RECONHECIMENTO ADMINISTRATIVO DO DIREITO. PRESCRIÇÃO. 
RENÚNCIA TÁCITA AOS PRAZOS EM CURSO. RETOMADA DO PRAZO PRESCRICIONAL POR INTEIRO.[...]" No 
entanto, verifica-se que foi interposto recurso contra o acórdão acima, destinado ao Superior Tribunal de 
Justiça, o qual fora admitido. Ante o exposto, nego seguimento ao pedido quanto à primeira divergência, 
com fundamento no art. 16, I, a, do RITNU. No tocante à segunda divergência, com fundamento na Questão 
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de Ordem n. 23 e art. 16, III, do RITNU, determino a remessa dos autos à origem, a fim de que seja alterado 
o fundamento de sobrestamento dos feitos que antes aguardavam o posicionamento desta TNU acerca do 
tema, para esperar pelo posicionamento, em definitivo, da Corte Superior.

6. Ademais, a Lei faculta ao titular do direito individual a opção de se vincular ou não à coisa julgada 

formada por meio da tutela coletiva do direito individual homogêneo (art. 104 do C.D.C.). Assim, ao ajuizar 

ação individual, o autor optou por não se vincular à coisa julgada formada naquela ação civil pública, uma 

vez que sua pretensão não foi integralmente atendida, ante a postergação do pagamento dos valores 

atrasados. Afasto, portanto, a falta de interesse de agir.

7. No tocante à prescrição das parcelas vencidas, consoante o entendimento adotado pela TNU, no sentido 

de que é através do Memorando 21/DIRBEN/PFEINSS, de 15/04/2010, o INSS renunciou tacitamente aos 

prazos prescricionais em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação, conforme 

voto abaixo:

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ART. 29, II, DA LEI 8.213/91. CONTAGEM DO 
PRAZO PRESCRICIONAL. MEMORANDO DE 2010, EXPEDIDO PELO INSS, DECLARANDO O DIREITO. CAUSA 
INTERRUPTIVA DA PRESCRIÇÃO EM CURSO. RENÚNCIA AO PRAZO JÁ CONSUMADO. ENTENDIMENTO DO STJ EM 
PROCESSO REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA (RESP N. 1.270.439/MG). APLICAÇÃO DO DIREITO À ESPÉCIE. 
ART. 257 DO REGIMENTO INTERNO DO STJ. SÚMULA 456 DO STF. INEXISTÊNCIA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. 
PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. O INSS, ora recorrente, pretende a modificação de acórdão que, reformando os termos da sentença, 
julgou procedente a demanda e o condenou a revisar o benefício de auxílio-doença percebido pelo autor, 
nos termos do art. 29, II, da Lei 8.213/91. Sustenta o recorrente, em suma, a incidência da prescrição 
qüinqüenal, conforme Súmula 85 do Superior Tribunal de Justiça. O incidente foi admitido na origem.

2. Sem razão a autarquia previdenciária. O Memorando 21/DIRBEN/PFE/INSS, de 15-4-2010, enquanto ato 
administrativo de reconhecimento do direito à revisão do ato de concessão do benefício, pela aplicação da 
regra do art. 29, II, da Lei 8.213/91, interrompeu o prazo prescricional eventualmente em curso (art. 202, 
VI, do Código Civil), importando sua renúncia quando já consumado (art. 191 do Código Civil). Ele somente 
voltaria a fluir, pela metade do prazo (art. 9º do Decreto 20.910/32), quando a Administração viesse a 
praticar algum ato incompatível com o interesse de saldar a dívida, o que definitivamente não ocorreu no 
caso em comento. A propósito do assunto, embora referente a servidor público, o julgamento da 1ª Seção 
do Superior Tribunal de Justiça proferido no REsp 1.270.439/PR (recurso especial repetitivo), de que foi 
relator o Sr. Ministro Castro Meira, com acórdão publicado no DJ de 2-8-2013.

3. Assim, não há que se falar em prescrição, devendo retroagir os efeitos financeiros da revisão à data de 
concessão do benefício revisando, para os pedidos administrativos ou judiciais que tenham sido formulados 
dentro do período de 5 (cinco) anos contados da publicação do ato normativo referenciado.

4. Aplicação ao presente caso, do disposto no art. 257 do Regimento Interno do Superior Tribunal de 
Justiça, por analogia, e da Súmula 456 do Supremo Tribunal Federal, que prescrevem a possibilidade de 
aplicação do direito à espécie pelo Colegiado, quando superado o juízo de admissibilidade recursal. Assim, o 
incidente deve ser conhecido para, no mérito, aplicando o direito, negar-lhe provimento.

5. Julgamento de acordo com o art. 46 da Lei 9.099/95

6. Incidente conhecido e desprovido, devendo ser fixada a tese de que: (i) a publicação do Memorando 
21/DIRBEN/PFEINSS, de 15-4-2010, ato administrativo que reconheceu o direito dos segurados à revisão 
pelo art. 29, II, da Lei 8.213/91, importou a renúncia tácita por parte do INSS aos prazos prescricionais 
em curso, que voltaram a correr integralmente a partir de sua publicação; e (ii) para pedidos 
administrativos ou judiciais formulados dentro do período de 5 (cinco) anos da publicação do ato 
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normativo referenciado não incide a prescrição, retroagindo os efeitos financeiros da revisão à data de 
concessão do benefício revisando.”

(PEDILEF nº 0012958-85.2008.4.03.6315, Relator JUIZ FEDERAL GLÁUCIO FERREIRA MACIEL GONÇALVES, 
publicado em 14/03/2014, D.O.U., Seção 1, pgs. 154/159)

7. Dessa forma, considerando que o ajuizamento da ação ocorreu antes de 15.04.2015 (12/07/2013) não 

incide a prescrição. 

8. Ante o exposto, CONHEÇO do incidente de uniformização e DOU PROVIMENTO ao recurso da parte autora 

para julgar procedente o pedido inicial, no sentido de que a existência de acordo em ação civil pública não 

retira o interesse de ajuizar ação individual, motivo pelo qual faz jus à revisão do benefício previdenciário, 

nos termos do art. 29, II da LB, e, por conseguinte condeno o INSS a pagar os valores atrasados, respeitada a 

prescrição quinquenal ,conforme entendimento supra da TNU, contada retroativamente a partir de 

15.04.2010, com os consectários legais do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

<#II – ACÓRDÃO

Acordam os membros da TRU - Turma Regional de Uniformização CONHECER E DAR PROVIMENTO ao 

incidente de uniformização interposto, nos termos do voto-ementa do Juiz Federal Relator.

São Paulo, 26 de setembro de 2018(data do julgamento).#>#]#}

JUIZ(A) FEDERAL: DOUGLAS CAMARINHA GONZALES
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